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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 004/2021.

DATA: 10 AGOSTO DE 2021
AUTORIA: DEISE CRISTIANA DAVIES DA SILVA 
                                                          
 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO ANUAL DE TESTES OFTALMOLÓGICOS DE ACUIDADE VISUAL NOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE ITANHANGÁ – MT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
  
  A Senhora Vereadora DEISE CRISTIANA DAVIES DA SILVA – PL, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 123 do Regimento Interno, e nos termos da Lei Orgânica Municipal, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Itanhangá o seguinte Projeto de Lei para apreciação dos nobres Vereadores(as):

Art. 1º - Deverá ser realizado, em cada ano letivo, testes oftalmológicos de acuidade visual em todos os alunos matriculados no ensino fundamental da rede municipal de ensino do Município de Itanhangá – MT. 
Parágrafo único: Os testes deverão ser realizados, no máximo, até o final do primeiro trimestre de cada ano letivo.

Art. 2º Os testes previstos nesta lei serão realizados por órgãos municipais integrantes do Sistema Único de Saúde – SUS.

Art. 3º Os alunos, que submetidos aos exames, apresentarem alguma alteração, serão encaminhados a especialista para a assistência médica necessária. 
  
Art. 4º Na hipótese prevista no artigo anterior, a respectiva escola será alertada do fato e proporcionará as condições necessárias ao melhor aproveitamento do aluno.
  
Art. 5º As despesas com a execução da presente lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias da secretaria municipal de saúde, suplementadas caso necessário.
  
Art. 6º A obrigatoriedade da realização dos testes fica condicionada para quando não houver aulas presenciais.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
  
  
Itanhangá - MT, 10 de agosto de 2021. 
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Justificativa ao Projeto de Lei nº 004 do Poder Legislativo

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

Encaminho o presente Projeto de Lei com o objetivo de oferecer um atendimento especializado aos alunos da rede pública municipal de ensino.

Visando manter atenção constante em ações que possam melhorar o aprendizado dos alunos é necessário levar em consideração todos os aspectos relacionados ao processo de ensino – aprendizagem. Neste sentido, a dificuldade que alguns alunos têm em enxergar perfeitamente pode atrapalhar o seu desenvolvimento.

Como o problema da falta de visão às vezes passa despercebido, este projeto visa chamar a atenção e atender de imediato os alunos que, porventura, tenham essa deficiência.

Com a aprovação deste projeto, o que se espera é que os alunos diagnosticados com problemas oftalmológicos sejam atendidos por especialistas da rede pública de saúde e tenham condição de estudar e absorver o conhecimento em sala de aula.

Contando com vossa costumeira atenção, reitero votos de estima e consideração aos demais colegas vereadores.




Itanhangá – MT, 10 de agosto de 2021.





DEISE CRISTIANA DAVIES DA SILVA 
Vereadora – PL.
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